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EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 04/2025, Pregão Eletrônico N° 001/2025 – Menor Preço por Item
1 – DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto do Paranaíba – CIDES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 19.526.155/0001-94, com sede à Avenida Thomaz Ferreira Rezende, nº. 3180, bairro Distrito Industrial, Uberlândia/MG, através do PREGOEIRO designado pelo Ato Administrativo nº 001/2025, torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 001/2025, do tipo MENOR PREÇO por item, tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUA DE ABASTECIMENTO E ALIMENTOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL CIDES – SIM-CIDES. O procedimento licitatório obedecerá aos dispostos na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, no Convênio mencionado, em conformidade com a autorização contida no Processo.
1.2. Credenciamento:
1.2.1. As Empresas necessitam estar devidamente credenciados na plataforma de pregão eletrônico LICITANET, por meio do site www.licitanet.com.br.
1.2.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação seja cuidadosamente examinado pelas LICITANTES. Sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste Edital e seus respectivos Anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens.
1.2.3. Este instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e www.cides.com.br.
1.2.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

Início do Acolhimento das Propostas: 18/02/2025.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF), do dia 18/02/2025.
Local: www.licitanet.com.br.
Total Estimado: 
1.2.4.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação do pregoeiro aos licitantes.
1.2.4.2. Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.
2 – OBJETO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E RECEBIMENTO

2.1. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em análises físico-químicas e microbiológicas de água de abastecimento e alimentos para atendimento ao Serviço de Inspeção Municipal CIDES – SIM-CIDES.
2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico – LICITANET – e as especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.1.2. As atividades a serem executadas contemplam custos com materiais, mão de obra, equipamentos, impostos, benefícios e despesas indiretas. As descrições e especificações técnicas estão indicadas nos Anexos que integram este Edital.

2.2. As demais obrigações são aquelas estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

3 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, via mensagem ao seguinte endereço de e-mail, mencionado o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório: assistente@cides.com.br , ou pelo sistema eletrônico através do campo próprio do site LICITANET (www.licitanet.com.br).
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação, cuja resposta será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
3.1.2. A decisão do pregoeiro quanto à impugnação será informada EXCLUSIVAMENTE em sítio eletrônico oficial, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo pregoeiro.
3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.1.3.1. Caso não haja resposta à impugnação, deverá o pregoeiro, antes da data e horário previsto, suspender o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido certame.
4 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos acerca dos termos desta Licitação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, via mensagem ao seguinte endereço de e-mail, mencionado o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório: assistente@cides.com.br , ou pelo sistema eletrônico através do campo próprio do site LICITANET (www.licitanet.com.br).
4.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre o pedido de esclarecimento, cuja resposta será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.2. Até a data definida para a sessão inaugural, caso não haja resposta do esclarecimento protocolado, o pregoeiro suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido certame.
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital.

4.2.1.
Adendo modificador é o documento emitido pela Administração, contendo informações que impliquem em alteração na formulação das propostas.

4.2.2.
Nota de esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo informações que não causem alteração na formulação das propostas.
5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente no referido certame. 


5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus Anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo de Referência).
5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as licitantes que:
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados no portal LICITANET, por meio do site www.licitanet.com.br;

5.3.2. Estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; e

5.3.3. Procederam ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet.

5.4.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET.

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

a.1 – Para todas as empresas:

	30 dias
	90 dias
	180 dias
	365 dias
	Plano Avulso

	R$143,00
	R$260,00
	R$ 395,00
	R$629,00
	R$98,00


b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02.

c) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

5.6. CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

a) A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

b)
O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 5.5.

c)
O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações Eletrônicas – ou canceladas por solicitação do licitante.

d) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações Eletrônicas –, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.

e) É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações Eletrônicas –, e o CIDES, promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

f) O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.

g) As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 2512-6500 ou pelos endereços de e-mail: fornecedor@licitanet.com.br e comercial@licitanet.com.br.
5.6.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6.2. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital.

5.6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.6.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, licitantes que estejam enquadradas nos seguintes casos:

5.6.4.1. Sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.6.4.2. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e

5.6.4.3. Estrangeiras que não funcionem no País.

5.6.5 Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
5.6.5.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

5.6.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da empresa licitante, bem como, procurador/representante da empresa.

5.6.6. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.6.7. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.

5.6.7.1. Para tais efeitos entendem-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

6 – HABILITAÇÃO

6.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF – do Governo Federal ficará dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os subitens 6.3. e 6.4. deste Edital.

6.1.1. O CIDES verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja com alguns documentos vencidos, a licitante deverá apresentá-los dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

6.1.2. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto quando não exigido na qualificação técnica. 

6.1.3. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes relacionados no Edital para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais. 

6.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada.
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.3.1. A comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA se dará mediante a apresentação dos seguintes documentos:

A. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da LICITANTE ser a sucursal ou filial, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
B. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registro público da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da LICITANTE ser a sucursal ou filial, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
C. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da LICITANTE ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
D. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1. A comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA se dará mediante a apresentação dos seguintes documentos:

A. CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:
a.1.
Na ausência da certidão negativa, a LICITANTE em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 11.101, de 2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da LICITANTE em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei Federal nº 11.101, de 2005.
a.2.
Empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com plano de recuperação concedido/ homologado, deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
6.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.5.1. A comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA se dará mediante a apresentação dos seguintes documentos:
A. Prova de inscrição da empresa no Cadastramento Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ que esteja dentro do prazo de validade.
B. Prova de regularidade FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da LICITANTE, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos prazos de validade.
C. Certidão negativa, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, da jurisdição da sede ou filial da LICITANTE.
D. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, quanto à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, da sede ou filial da LICITANTE.
6.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA

6.6.1. A comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA se dará mediante apresentação dos seguintes documentos:

A. Comprovação de credenciamento pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento – MAPA, na forma da Portaria MAPA nº 747, de 23 de dezembro de 2024.
B. Comprovação de credenciamento ou certificação de competência técnica formalmente expedida ou reconhecida pelo Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA.

7 – PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo IV – Declaração de autenticidade da documentação – deste Edital. 

7.1.1. A ausência da declaração de autenticidade da documentação não implicará no afastamento imediato da arrematante, por configurar falha formal passível de saneamento.

7.2. A proposta deverá explicitar o preço unitário de cada item objeto dessa Licitação, contendo, inclusive, o cálculo do imposto (ICMS) devido à unidade federada de destino e a unidade federada de origem, conforme Emenda Constitucional nº 87/2015.

7.2.1. A proposta deverá ser anexada conforme modelo do Anexo II, preenchida com os preços unitário e total em campos próprios, com a assinatura do representante legal da licitante, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, nos termos do Anexo I – Termo de Referência. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.6. No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

7.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais.

7.7.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

7.7.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

7.7.4. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

7.8. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.
8. ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS
8.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando as suas respectivas aceitabilidades. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas participarão da etapa de lances.

9. ETAPA DE LANCES
9.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 1.2.4, quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o menor preço unitário.
9.3. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra licitante. 

9.4.1. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes. 

9.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

9.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 9.7, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.9. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.7 e 9.8, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.10. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
9.11. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.13. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar no 123, de 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488, de 2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.

9.13.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem.

9.14. O sistema informará a melhor proposta ao encerrar a fase de disputa.

10. LICITANTE ARREMATANTE
10.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital.

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

10.6. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

10.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por item, e todas as condições definidas neste Edital e seus anexos.
11.2. Se a proposta de melhor preço, ou, ainda, se a licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

11.3. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado para na sala de disputa, utilizar-se do direito de preferência, ofertando no prazo de 5 (cinco) minutos novo lance inferior ao melhor lance registrado no item.

11.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Se encontrem acima do aceitável para a contratação, após encerrada a sessão do Pregão;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; e

f) Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre as licitantes.

11.5. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.

11.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 30 (trinta) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no Sistema LICITANET. As demais licitantes ficam desde logo intimadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 

12.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 

12.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 12.1. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 

12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 4.1. deste edital.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à vencedora. 

13.3. Esta Licitação será declarada fracassada em caso de o valor alcançado estiver acima do valor do Convênio que lhe deu origem.

13.4. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

14 – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
14.1. O orçamento total estimado para a contratação está em sigilo (art. 24 da Lei Federal 14.133, de 2021).
14.2. As dotações orçamentárias que sustentarão os custos da futura contratação são:
10.10.20.608.1002.2.0007.3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15 – PAGAMENTOS

15.1. Observadas as disposições contratuais, a contratada solicitará ao contratante a avaliação para recebimento definitivo do objeto. Após, a contratada apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa a ser efetuada pelo departamento competente do contratante, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal.
15.2. O CIDES reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os itens não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.3. O CIDES poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos desta Licitação.

15.4. A Nota Fiscal fatura deverá ser emitida pela empresa contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

15.5. O pagamento devido pelo CIDES será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela empresa contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.

15.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao CIDES plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

15.7. Todo pagamento que vier a ser considerado indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da empresa contratada.

16 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

16.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e em seus respectivos Anexos.
16.2. No julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro poderá solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados ou realizar diligências para obter mais esclarecimentos, hipótese em que a manifestação será consignada em ata.

16.3. Será desclassificada a proposta que:

a) não se refira à integralidade do objeto licitado;

b) não atenda às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou em diligências;

c) contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, defeito de linguagem ou outros que impossibilitem o julgamento;

d) apresente preço acima do aceitável ou manifestamente inexequível, nos termos do disposto no art. 59, II da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
e) se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, observadas as disposições legais, fixará prazo para que o licitante apresente suas justificativas. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.

16.4. Serão classificadas em ordem crescente de valor as propostas consideradas aceitáveis, sendo estas as que atendam às exigências deste Edital.

16.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 1º do art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o desempate far-se-á por sorteio em sessão pública, nos termos do art. 60 da citada Lei.

16.6. O Pregoeiro e equipe de apoio efetuarão análise individual das propostas.
16.7. Após análise das propostas apresentadas em confronto com as exigências deste edital, será considerada como licitante vencedora aquela detentora do “Menor Preço”, sendo que o licitante que apresentar em sua proposta de preços valor global acima do valor estabelecido pelo CIDES, também será automaticamente desclassificado.
16.8. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes.

16.9. O Pregoeiro e equipe de apoio poderão, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

16.9.1. Erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta de preços, poderá ser corrigida de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor global apontado no documento, após diligência e anuência do licitante.

16.9.2. A correção efetuada constará da ata de julgamento, podendo ser objeto de diligência, se necessário.

16.10. Considera-se vencida a fase de julgamento das propostas de preços quando todos os licitantes desistirem da faculdade de recorrer ou quando, transcorrido o prazo legal, não houver interposição de recursos ou, ainda, quando interpostos, estes forem decididos.

16.10.1. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites recursais estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e eventual legislação correlata em vigor.
16.11. O licitante que cumprir todas as exigências previstas na fase de habilitação e apresentar o maior percentual de desconto, será declarado vencedor do certame.

17 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Inexistindo interposição de recursos ou decididos os recursos porventura interpostos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para adjudicar o objeto ao LICITANTE vencedor e homologar o procedimento licitatório.
17.2. Essa Licitação será declarada fracassada em caso de o preço alcançado no certame ser superior ao valor do Convênio que lhe deu origem.
18 – CONTRATO
18.1. A empresa contratada deverá entregar o bem licitado nos termos, condições e prazos fixados no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, além da plena obediência aos ditames da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas vigentes pertinentes ao objeto desta licitação.
18.2. O CIDES convocará a vencedora para assinatura do Contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da convocação.
18.3. O Contrato deverá ser assinado pelo responsável legal da empresa ou seu preposto devidamente instituído por procuração.
19 – RECURSOS

19.1. O LICITANTE poderá apresentar recursos contra as decisões do Pregoeiro, nos termos e prazos do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
19.1.1. A interposição de recurso será comunicada aos demais LICITANTES, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis.

19.2. Os recursos e as respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:

a) ser dirigido ao Presidente do CIDES, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a publicação dos resultados nos meios legais de publicação;

b) ser encaminhado da seguinte forma:

b.1) endereço eletrônico: assistente@cides.com.br , preferencialmente com aviso de recebimento;

b.2) Correios; ou

b.3) Protocolado na sede do CIDES, no endereço estabelecido no preâmbulo deste Edital, em uma via original e digitada.

c) conter indicação da razão social, número do CNPJ e endereço do LICITANTE, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do LICITANTE, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.
19.3. O CIDES não se responsabilizará por recursos e impugnações endereçados por outras formas, entregues em locais diversos do indicado acima, e que, por isso, não sejam protocolados no prazo legal.

19.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

19.5. O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento.

19.6. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Presidente do CIDES, protocolizados na sede do CIDES, enviado via Correios para o endereço informado no preâmbulo deste Edital ou enviados para o e-mail assistente@cides.com.br, preferencialmente com aviso de recebimento, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observando-se os requisitos indicados nos itens 19.2 e 19.3 acima.

19.7. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada nos meios legais de publicação e no site do CIDES, podendo ser aplicado o disposto no art. 12, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

20 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, o CIDES, a depender do caso, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as seguintes penalidades:
20.1.1. Advertência
20.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

I
– multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II
– multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato, ou recusar–se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III
– multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a)
deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b)
desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c)
tumultuar a sessão pública da licitação;

d)
descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário;

e)
propor recursos manifestamente protelatórios;

f)
deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação junto ao cadastro de fornecedores do CIDES, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo departamento do CIDES;

g)
deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado enquadrar–se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e suas alterações;

h)
propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i)
outras situações de natureza correlatas. 

IV – multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

a)
deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b)
permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c)
deixar de regularizar, no prazo definido pelo CIDES, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d)
não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

e)
manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

f)
utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

g)
tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

h)
deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir–se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

i)
deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pelo CIDES ou algum de seus Municípios consorciados, quando este figurar como contratante;

j)
deixar de repor funcionários faltosos;

k)
deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

l)
deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;

m)
outras situações de natureza correlatas.

V
– multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI
– multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

20.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIDES.
20.2. As multas a que porventura a CONTRATADA der causa serão descontadas da garantia contratual ou, na sua ausência, insuficiência ou de comum acordo, nos documentos de cobrança e pagamento pela execução do objeto, reservando-se ao CONTRATANTE ou ao CIDES, a depender do caso, o direito de utilizar, se necessário, outro meio adequado à liquidação do débito.

20.3. A sanção prevista no subitem 20.1.3 acima poderá ser aplicada com a sanção de multa.
20.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
21 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. Executar o objeto em perfeitas condições e observando a melhor técnica, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

21.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

21.3. Refazer a execução objeto desta Licitação em que se verificarem vícios e/ou defeitos, visíveis ou não, e responder pelos eventuais danos causados diretamente a terceiros ou ao CIDES independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

21.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação.

21.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do objeto.

21.5. Ressarcir eventuais prejuízos sofridos pelo CIDES, em virtude do seu inadimplemento em relação ao cumprimento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, incluindo-se nesse dever custas judiciais, honorários advocatícios entre outros.

21.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CIDES, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

21.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

21.8. Manter os contatos telefônicos e demais meios de comunicação atualizados junto ao CONTRATANTE.

21.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega do objeto, com a devida comprovação.

21.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e outros, conforme legislação pertinente.
21.12. Prestar adequadamente atendimento pós entrega do objeto.

22 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
22.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço.

22.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto.

22.3. Fiscalizar a execução do objeto através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

22.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto.

22.5. Receber o objeto de forma provisória e definitiva.

22.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

22.7. Realizar o pagamento na forma da Cláusula 15 deste Edital, após recebimento definitivo do objeto.
23 – DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca desta Licitação, salvo se houver prévia autorização do CIDES.

23.2. A Contratada deverá indicar um preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões pós-contratuais, como garantia e troca do objeto.

23.3. O LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação ou desclassificação do LICITANTE, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
23.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

23.5. Toda a documentação apresentada neste Processo são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

23.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observados na documentação ou na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos LICITANTES ou outrem, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

23.6.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do LICITANTE ou a desclassificação da proposta.

23.7. A participação do LICITANTE implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.

23.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o CIDES revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos LICITANTES.

23.9. As decisões do Presidente do CIDES e do Pregoeiro serão publicadas em nosso sítio eletrônico oficial www.cides.com.br, quando for o caso, além da observância das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

23.10. Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia/MG para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

24 – ANEXOS
24.1. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte:
ANEXO I
– TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II
– PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III
– MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE
ANEXO IV
– MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXO V
– MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL
Uberlândia/MG, 29 de janeiro de 2025.
FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO
Presidente do CIDES

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: REGULAR A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROOBIOLÓGICAS DE ALIMENTOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL CIDES – SIM-CIDES.
	1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1 Geral: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUA DE ABASTECIMENTO E ALIMENTOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL CIDES – SIM-CIDES.
1.2 Descrição Detalhada:
Os serviços a serem prestados referem-se a análises físico-químicas e microbiológicas dos produtos de origem animal e água dos estabelecimentos que fabricam produtos de origem animal no âmbito do CIDES, com registro no Serviço de Inspeção Municipal – SIM-CIDES. 

As análises seguirão o cronograma emitido pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM- CIDES, ou conforme determinação deste.
Os itens objeto desta Licitação são:
ITEM

QTDE

TIPO DE ANÁLISE

PRODUTO

 PREÇO UNITÁRIO 

1

20

 Acidez em ácido lático/100 mL) 

Leite pasteurizado integral

Leite pasteurizado Tipo A

2

6

 Acidez na gordura (milimoles/100g de matéria gorda) 

Manteiga, comum com e sem sal

 

3

10

 Ácido sórbico e seus sais (mg/kg) 

Doce de leite com adição e sem adição

 

4

26

 Ácido sórbico e/ ou sorbato

Manteiga, comum com e sem sal

 

Queijo Minas Padrão

Queijo Minas Frescal

5

20

 Amido 

Leite pasteurizado integral

 

 

Leite pasteurizado Tipo A

6

20

 Amido (%m/m) 

Sobremesa lácteas, com adição 

 

7

4

 Cinzas (g/100g) 

Doce de leite com adição e sem adição

 

8

6

 Cloreto de sódio para VARIEDADE SALGADA (g/100g) 

Manteiga, comum com e sem sal

 

9

20

 Densidade relativa a 15ºC

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

10

6

 Extrato seco desengordurado (% m/m) 

Manteiga, comum com e sem sal

 

11

20

 Formaldeído

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

12

6

 Fosfatase 

Manteiga, comum com e sem sal

 

13

20

 Fosfatase alcalina

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

14

6

 Fosfatase residual 

Queijo Minas Artesanal

 

15

20

 Índice crioscópico  

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

16

20

 Índice de CMP 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

17

6

 Índice de peróxido (meq. de peróxido/Kg matéria gorda) 

Manteiga, comum com e sem sal

 

18

4

 Matéria Gorda (g/100g) 

Doce de leite com adição e sem adição

 

19

22

 Matéria Gorda no extrato seco (g/100g)

Queijo Minas Padrão

 

Queijo minas meia cura

Queijo Mussarela

Queijo de coalho

20

12

 Nitrato (mg/Kg) 

Queijo Minas Padrão

 

Queijo Mussarela

21

20

 Peroxidase 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

22

15

 Proteína (g/100 g) 

Sobremesa lácteas, com adição 

 

Doce de leite com adição e sem adição

23

20

 Sólidos não gordurosos 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

24

54

 Umidade 

Queijo minas meia cura

 

Queijo de coalho

Manteiga, comum com e sem sal

Queijo Minas Frescal

Queijo Mussarela

Queijo Minas Padrão

Doce de leite com adição e sem adição

Queijo Minas Artesanal

Queijo Mussarela

25

10

Acidez 

Sobremesa lácteas, com adição 

 

26

6

Acidez (g de ácido lático/100g)

Coalhada 

 

27

8

Acidez miliequivalentes /kg)

Mel, mel de relato

 

28

68

Ácido sórbico e ou/ Sorbato

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

 

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

Queijo minas meia cura

Queijo de coalho

Bebida Láctea Esterilizada, com adição

Bebida láctea fermentada, com adição

Linguiça frescal, bovina e suína

29

8

Açúcares redutores (g/100g)

Mel, mel de relato

 

30

14

Aeróbios mesófilos

Bebida Láctea Esterilizada, com adição

 

Bebida láctea UHT
31

36

Amido 

Linguiça frescal, bovina e suína

 

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

32

4

Atividade de oxidação

Própolis 

 

33

8

Atividades diastásica (escala de Göthe)

Mel, mel de relato

 

34

20

Bacillus cereus presuntivo/g

Sobremesa lácteas, com adição 

 

35

20

Bactérias láticas (UFC/g)

Sobremesa lácteas, com adição 

 

36

8

Bases Voláteis totais

Pescado fresco - em natureza e resfriado

 

Peixe Congelado (em natureza)

37

46

Bolores e leveduras

Ricota fresca, com adição

 

Queijo ralado

Manteiga, comum com e sem sal

Queijo Minas Frescal

Doce de leite com adição e sem adição

Coalhada 

38

74

Cálcio (% na base seca)

Linguiça frescal com queijo minas frescal

 

Rocambole

Almôndega crua de carne de aves

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

39

74

Carboidratos totais (%)

Almôndega crua de carne de aves

 

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

Hambúrguer bovino e suíno

Rocambole

40

4

Cera 

Própolis 

 

41

4

Cinzas

Própolis 

 

42

80

Cloretos (mg/ L CI)

Água

 

43

80

Cloro residual livre (mg/ L)

Água

 

44

78

Coliformes 30º C

Manteiga, comum com e sem sal

 

Manteiga, comum com e sem sal

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

Bebida láctea fermentada, com adição

Queijo ralado

Queijo Minas Frescal

Queijo Minas Padrão

Queijo minas meia cura

Queijo Mussarela

Queijo de coalho

Ricota fresca, com adição

Queijo Minas Artesanal

45

66

Coliformes a 45 ºC

Bebida láctea fermentada, com adição

 

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

Ricota fresca, com adição

Queijo ralado

Queijo Minas Artesanal

Queijo Minas Frescal

Queijo Minas Padrão

Queijo minas meia cura

Queijo Mussarela

Queijo de coalho

46

80

Coliformes totais/ 100 ml

Água

 

47

6

Coliformes/g (30ºC)

Coalhada 

 

48

6

Coliformes/g (45ºC)

Coalhada 

 

49

4

Compostos fenólicos 

Extrato de Própolis

 

50

4

Compostos flavonoides 

Extrato de Própolis

 

51

80

Cor

Água

 

52

4

Desglaciamento 

Peixe Congelado (em natureza)

 

53

4

Detecção de polifosfatos

Peixe Congelado (em natureza)

 

54

80

Dureza total (mg/L CaCO3)

Água

 

55

30

Enterobacteriaceae (UFC/g)

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

Sobremesa lácteas, com adição 

56

382

Escherichia coli (UFC/g)

Carne de Aves: Carnes ou miúdos crus, temperado ou não, refrigerados ou congelados

 

Hambúrguer bovino e suíno

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Rocambole

Carnes cruas embaladas à vácuo ou não, maturadas ou não, temperadas ou não (FQ), resfriadas ou congeladas, de bovino, suíno e outros mamíferos (carcaças e cortes)

Torresmo

Almôndega crua de carne de aves

Água

57

34

Escherichia coli/g - Indicativa e representativo

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

 

Pescado fresco - em natureza e resfriado

58

58

Estafilococos coagulase positiva/g

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

 

Hambúrguer bovino e suíno

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

Ricota fresca, com adição

Pescado fresco - em natureza e resfriado

59

4

Extrato seco 

Extrato de Própolis

 

60

80

Ferro total (mg/ L)

Água

 

61

136

Gordura (%)

Almôndega crua de carne de aves

 

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

Hambúrguer bovino e suíno

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Rocambole

Leite pasteurizado integral

Leite pasteurizado Tipo A

62

8

Hidroximetilfurfural -HMF (mg/kg)

Mel, mel de relato

 

63

8

Histamina

Pescado fresco - em natureza e resfriado

 

Peixe Congelado (em natureza)

64

20

Índice Crioscópico (ºH)  

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

65

20

Lactose 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

66

52

Listeria monocytogenes (/25 g)

Ricota fresca, com adição

 

Queijo minas meia cura

Queijo de coalho

Queijo ralado

Queijo Minas Artesanal

Queijo Minas Frescal

Queijo Minas Padrão

Queijo Mussarela

67

4

Massa mecânica

Própolis 

 

68

6

Matéria gorda 

Bebida láctea UHT
 

69

6

Matéria Gorda (% m/m)

Manteiga, comum com e sem sal

 

70

6

Matéria gorda láctea 

Coalhada 

 

71

12

Matéria gorda no estrato seco

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

 

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

72

18

 Extrato seco Desengordurante 

Manteiga, comum com e sem sal

 

Queijo Minas Frescal

73

16

Matéria gorda/ lipídios

Bebida láctea fermentada, com adição

 

Bebida Láctea Esterilizada, com adição

74

8

Minerais (g/100g)

Mel, mel de relato

 

75

188

Nitrato

Carnes cruas embaladas à vácuo ou não, maturadas ou não, temperadas ou não (FQ), resfriadas ou congeladas, de bovino, suíno e outros mamíferos (carcaças e cortes)

 

Queijo ralado

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Água

76

182

Nitrito 

Carnes cruas embaladas à vácuo ou não, maturadas ou não, temperadas ou não (FQ), resfriadas ou congeladas, de bovino, suíno e outros mamíferos (carcaças e cortes)

 

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Água

77

4

Perda por dessecação

Própolis 

 

78

88

ph

Pescado fresco - em natureza e resfriado

 

Peixe Congelado (em natureza)

Água

79

4

Potássio 

Peixe Congelado (em natureza)

 

80

166

Proteína 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

Bebida láctea UHT
Bebida Láctea Esterilizada, com adição

Bebida láctea fermentada, com adição

Almôndega crua de carne de aves

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

Hambúrguer bovino e suíno

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Rocambole

81

6

Proteína Lactea 

Coalhada 

 

82

4

Relação umidade/proteína

Peixe Congelado (em natureza)

 

83

20

Sacarose 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

84

8

Sacarose aparente (g/100g)

Mel, mel de relato

 

85

52

Salmonella enteritidis 

Rocambole

 

Carne de Aves: Carnes ou miúdos crus, temperado ou não, refrigerados ou congelados

Almôndega crua de carne de aves

86

198

Salmonella spp (/25g)

Hambúrguer bovino e suíno

 

Ricota fresca, com adição

Torresmo

Sobremesa lácteas, com adição 

Manteiga, comum com e sem sal

Queijo ralado

Queijo Minas Artesanal

Queijo Minas Frescal

Queijo Minas Padrão

Queijo minas meia cura

Queijo Mussarela

Queijo de coalho

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Carnes cruas embaladas à vácuo ou não, maturadas ou não, temperadas ou não (FQ), resfriadas ou congeladas, de bovino, suíno e outros mamíferos (carcaças e cortes)

Ovo - em natureza

Bebida láctea fermentada, com adição

87

52

Salmonella typhimurium (/25 g)

Rocambole

 

Carne de Aves: Carnes ou miúdos crus, temperado ou não, refrigerados ou congelados

Almôndega crua de carne de aves

88

34

Salmonella/25g

Pescado fresco - em natureza e resfriado

 

Almôndega crua de carne bovina, suína e outras

89

4

sólidos

Peixe Congelado (em natureza)

 

90

8

Sólidos insolúveis em água (g/100g)

Mel, mel de relato

 

91

10

Sólidos totais

Sobremesa lácteas, com adição 

 

92

4

Solúveis em etanol

Própolis 

 

93

92

Staphylococcus coagulase positivo (UFC /g)

Torresmo

 

Sobremesa lácteas, com adição 

Manteiga, comum com e sem sal

Queijo ralado

Queijo Minas Artesanal

Queijo Minas Frescal

Queijo Minas Padrão

Queijo minas meia cura

Queijo Mussarela

Queijo de coalho

Doce de leite com adição e sem adição

94

2

Substancias redutoras voláteis 

Leite pasteurizado integral

 

Leite pasteurizado Tipo A

95

4

Teor alcoólico

Extrato de Própolis

 

96

30

Teor de Cálcio (% na base seca)

Linguiça frescal, bovina e suína

 

97

80

Turbidez (UT)

Água

 

98

68

Umidade 

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

 

Requeijão, com adição, cremoso, com manteiga/do Norte

Linguiça frescal, bovina e suína

Linguiça frescal com queijo minas frescal

Queijo ralado

Mel, mel de relato

*O preço apresentado deverá abranger todos os custos até a entrega do laudo da análise (retirada da amostra; transporte/frete; laboratório; etc.).
1.3 Adjudicação:

( X ) Por item.

(  ) Por grupo de itens 

(   ) Global 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (justificativa da necessidade):
Esse processo de prestação de tais serviços faz-se necessária para atendimento ao disposto no Decreto Federal nº 9.013/2017 (RIISPOA), e na Resolução CIDES nº 10/2022, que dispõem, respectivamente, que:

Art. 12. A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de origem animal abrangem, entre outros, os seguintes procedimentos:

[...]
VI – coleta de amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de análises físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias à verificação da conformidade dos processos produtivos ou dos produtos de origem animal, podendo abranger também aqueles existentes nos mercados de consumo;

Art. 9º. A inspeção e a fiscalização a que se refere ao Art. 4º, desta Resolução abrangem:
[...]

coleta de amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de análises físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias à verificação da conformidade dos processos produtivos ou dos produtos de origem animal, podendo abranger também aqueles existentes nos mercados de consumo;
Ainda, o Decreto Federal nº 9.013/2017, dispõe que:
Art. 82. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá em normas complementares os procedimentos de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal e desenvolverá programas de controle oficial com o objetivo de avaliar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e de seus processos produtivos.
Parágrafo único. Os programas de que trata o caput contemplarão a coleta de amostras para as análises físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias para a avaliação da conformidade de matérias-primas e produtos de origem animal.
Necessita-se, assim, credenciar laboratório que tenha competência técnica formalmente reconhecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para efetuar as análises exigidas pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM-CIDES.
Além disso, uma vez que SIM-CIDES está em processo de reconhecimento de equivalência ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI/POA, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, é imprescindível atender ao que dispõe a Instrução Normativa N° 36 – MAPA, de 20 de julho de 2011, que define no art. 21:

Para efeito de auditoria de reconhecimento de equivalência, os Serviços de Inspeção deverão dispor:

[...]
V – registro do atendimento dos cronogramas, dos registros das análises realizadas, bem como os resultados e as providências adotadas em relação às análises fora do padrão, cujas amostras deverão ser encaminhadas para laboratórios oficiais, credenciados ou acreditados;

Dito isso, fica evidenciada o relevante interesse público que dá fundamento a esse Processo.

3. ALGUM REQUISITO ESPECÍFICO E OBRIGATÓRIO? SE SIM, DETALHAR E JUSTIFICAR.

Não. 

4. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO – baseada em pesquisas prévias do próprio Setor/Departamento com fornecedores, consultas a sites especializados, etc. – indicar a(s) fonte(s):

[image: image10.png][image: image1.png]pl i

fpindttinnn

nithinitinnn

-_,_




[image: image11.png]


[image: image2.png]C R T

D R

ol | NN

e 4 sesssrrrtraes

M Rhhenn

P R R

| oamnninn

44 4 srsstssrrr e

Wi nnn

ee 4 sesssstrsraes

CIRE I
S L" EEPTPRR

Il
-l._ i}




]
[image: image3.png]Vel Nt nenid
L

L

L R

L

L





[image: image4.png]it
L I R

L I R

L I R

L I R

L I

.....-...'.
.-g -Emz




[image: image5.png]TSR RARRE RN
L . .

L R I I I

i ninting

petan

ariesdaninineny

ol



[image: image6.png]ettantthn _.

fRirnitnnnRinIn ) .

_W_w_!_w._.-,





[image: image7.png]il

PR IR IR IR TN

,“_m.,......_.

riterermeneny




5. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Os serviços serão executados conforme determinação e cronograma do Serviço de Inspeção Municipal – SIM-CIDES, ou mediante demanda de seus estabelecimentos registrados.

6. INFORMAÇÕES/OBRIGAÇÕES GERAIS DA FUTURA CONTRATADA.

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo respectivo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.


2. PROCEDIMENTOS PARA RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

2.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ética–profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
3. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução da nota de empenho;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

3.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme regras já expostas.

3.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

3.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

3.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.15. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

3.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1 Executar o objeto em perfeitas condições e observando a melhor técnica, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

4.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.3. Refazer a execução objeto desta Licitação em que se verificarem vícios e/ou defeitos, visíveis ou não, e responder pelos eventuais danos causados diretamente a terceiros ou ao CIDES independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

4.3.1. Entre outros, haverá dever de refazimento, sempre que a CONTRATADA der causa ao perdimento ou invalidade da amostra coletada para análise, por quaisquer motivos, especialmente erros no transporte ou demora na sua retirada.

4.3.2. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação.

4.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do objeto.

4.5. Ressarcir eventuais prejuízos sofridos pelo CIDES, em virtude do seu inadimplemento em relação ao cumprimento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, incluindo-se nesse dever custas judiciais, honorários advocatícios entre outros regularmente suportados pelo CIDES.

4.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CIDES, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

4.8. Manter os contatos telefônicos e demais meios de comunicação atualizados junto ao CONTRATANTE.

4.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega do objeto, com a devida comprovação.

4.10. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e outros, conforme legislação pertinente.

4.11. Prestar adequadamente atendimento pós entrega do objeto.

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do CIDES.

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.10.20.608.1002.2.0007.3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
6. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

6.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, o CIDES, a depender do caso, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as seguintes penalidades:
7.1.1. Advertência.
7.1.2. Multas, na forma estabelecida na Resolução CIDES nº 11, de 2023, e suas alterações.
7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIDES.

7.2. As multas a que porventura a CONTRATADA der causa serão descontadas da garantia contratual ou, na sua ausência, insuficiência ou de comum acordo, nos documentos de cobrança e pagamento pela execução do objeto, reservando-se ao CONTRATANTE ou ao CIDES, a depender do caso, o direito de utilizar, se necessário, outro meio adequado à liquidação do débito.

7.3. A sanção prevista no subitem 7.1.3 acima poderá ser aplicada com a sanção de multa.

7.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

Uberlândia/MG, 29 de janeiro de 2025.
	LIDIANY SILVA ABREU

Membro da comissão de contratação/equipe de apoio


	
	CLAUDIA VIEIRA LAMAR

Membro da comissão de contratação/equipe de apoio


	JAQUELINE DOS SANTOS CERQUEIRA

Membro da comissão de contratação/equipe de apoio


Aprovado por:

EUNICE HENRIQUES PEREIRA VILELA

Agente de Contratação

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2025

Ao Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS EM ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUA DE ABASTECIMENTO E ALIMENTOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL CIDES.

Apresentamos a nossa PROPOSTA DE PREÇOS, conforme especificações constantes no Edital e no Termo de Referência – Anexo I – deste Processo.

O prazo de validade da proposta será de 30 (trinta) dias.

	ITEM
	QTDE
	TIPO DE ANÁLISE
	PRODUTO
	 PREÇO UNITÁRIO 

	1
	20
	 Acidez em ácido lático/100 mL) 
	Leite pasteurizado integral
	

	
	
	
	Leite pasteurizado Tipo A
	

	2
	6
	 Acidez na gordura (milimoles/100g de matéria gorda) 
	Manteiga, comum com e sem sal
	 

	...
	...
	...
	....
	...


*Obs.: utilizar a tabela do Anexo I – Termo de Referência para apresentar sua Proposta de Preços.
**O preço apresentado deverá abranger todos os custos até a entrega do laudo da análise (retirada da amostra; transporte/frete; laboratório; etc.).
_________________, __ de _________ de 2025.

Assinatura do Representante Legal da Licitante

Nome:

CPF:

Cargo:
ANEXO III – DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES E DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

Ao Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES
PROCESSO LICITATÓRIO 004/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025

Objeto: Contratação de pessoas jurídicas especializadas em análises físico-químicas e microbiológica de água de abastecimento e alimentos para atendimento e alimentos para atendimento ao Serviço de Inspeção Municipal CIDES.
___________________________________________(nome do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________, DECLARA:

a) Ter ciência e ter aceitado de todas as condições exigidas neste Processo para contratação e posterior liquidação e pagamento pela Administração Pública; e 

b) Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

Uberlândia/MG, _____ de ___________________ de 2025.

Assinatura do Representante Legal da Licitante:

Nome:

CPF:

Cargo:

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

Pelo presente, a pessoa jurídica ____________________________________________________, situada à ___________________________________________________________, devidamente inscrita no CNPJ n.º ________________________________, declara para fins de participação na Licitação denominada Pregão Eletrônico nº.  /2025, realizada pelo Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES, conforme edital supra referenciado, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na presente licitação.

Por ser verdade,

Assino a presente.


, 
de 
de 2025.
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica
 (Nome e número da identidade)

ANEXO V – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES, inscrito no CNPJ sob nº 19.526.155/0001-94, REQUISITA a fornecedora XXXXXXXX – (CNPJ xxxxxxxx), contratada via Processo Licitatório 04/2025, Pregão Eletrônico 001/2025, a prestação de serviços abaixo descrito, observadas as disposições pactuadas e normas correlatas vigentes:

	ITEM
	QUANTIDADE
	LOCAL DE RETIRADA DA AMOSTRA
	DATA DA COLETA

	
	
	Sede do SIM-CIDES, em Uberlândia/MG, CEP 38.402-349, Consórcio CIDES

Ou

Estabelecimento registrado no SIM-CIDES, no seguinte endereço: XXXXXXXXXXXXXX.
	


Acompanha esta Ordem de Serviço a respectiva Nota de Empenho para conhecimento e aceite.

Uberlândia/MG, xx de xxxxxxx de 2025.

FULANO DE TAL
Médico Veterinário do SIM-CIDES/Gerente do Serviço de Inspeção/Agente de Inspeção...
ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO PARANAÍBA – CIDES – E XXXXXXXXXXXX.
CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES E FUNDAMENTO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO PARANAÍBA – CIDES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 19.526.155/0001-94, com sede na Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3.180, Distrito Industrial, Uberlândia/MG, CEP 38402-349, doravante denominado simplesmente Contratante, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Francisco Lourenço Borges Neto, brasileiro, agente político, CPF (em sigilo).

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXX, doravante denominada simplesmente Contratada, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF (em sigilo).

FUNDAMENTO:

1. O presente contrato fundamenta-se:

a) no Processo Licitatório nº 04/2025, Pregão Eletrônico 001/2025, na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações correspondentes;

b) nos termos propostos pela Contratante, que não contrariem o interesse público;

c) nos termos da proposta apresentada pela Contratada;

d) nos preceitos de direito público; e

e) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO CONTRATADO

2.1 O objeto do presente processo é para a contratação de laboratórios para Análises Físico-Químicas e Microbiológicas de Alimentos, sob demanda, para atendimento ao Serviço Municipal de Inspeção Municipal – SIM-CIDES, do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES, conforme especificado no Anexo I do Termo de Referência.
2.2 O CONTRATANTE não ficará obrigado a realizar todos os serviços objeto deste Contrato, conforme Anexo I, mas tão somente aqueles de que necessitar durante a vigência desta avença.

2.3 Os serviços serão executados conforme determinação e cronograma do Serviço de Inspeção Municipal – SIM-CIDES –, ou mediante demanda de seus estabelecimentos registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.

 3.2 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.3. Substituir, no total ou em parte, o objeto da Licitação em que se verificarem vícios e/ou defeitos, visíveis ou não, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao CIDES independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

3.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação.

3.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do objeto.

3.5. Ressarcir eventuais prejuízos sofridos pelo CIDES, em virtude do seu inadimplemento em relação ao cumprimento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, incluindo-se nesse dever custas judiciais, honorários advocatícios entre outros regularmente suportados pelo CIDES.

3.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CIDES, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

3.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

3.8. Manter os contatos telefônicos e demais meios de comunicação atualizados junto ao CONTRATANTE.

3.9. O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado dos respectivos manuais, com uma versão em português, e da relação da rede de manutenção/revisão autorizada.

3.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega do objeto, com a devida comprovação.

3.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e outros, conforme legislação pertinente.

3.12. Prestar adequadamente atendimento pós entrega do objeto.

3.13. Indicar e orientar acerca de futuras manutenções do bem licitado.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

4.2  Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de entrega.

4.3  Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto.

4.4  Fiscalizar a execução do objeto através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

4.5  Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto.

4.6 Receber o objeto de forma provisória e definitiva.

4.7 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

4.8 Realizar o pagamento na forma da Cláusula 15 deste Edital, após recebimento definitivo do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Pela execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor contratado de R$ XXXX,XX.

5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução da nota de empenho;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

5.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de referência, no contrato ou documento equivalente;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.10  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11  O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme regras já expostas.

5.12  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.13  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.14  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.15  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.16  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

5.17 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).
5.18 Para a realização das despesas objeto desse contrato será alocado o seguinte crédito do orçamento vigente: 10.10.20.608.1002.2.0007.3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO CONTRATUAL
6.1 O presente contrato terá vigência a contar da data de assinatura até dia XX/XX/XXXX, podendo ser renovado, respeitado o limite legal para pregão eletrônico, nas hipóteses elencadas no Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, o CIDES, a depender do caso, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as seguintes penalidades:
7.1.1. Advertência
7.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

I
– multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II
– multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato, ou recusar–se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III
– multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a)
deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b)
desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c)
tumultuar a sessão pública da licitação;

d)
descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário;

e)
propor recursos manifestamente protelatórios;

f)
deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação junto ao cadastro de fornecedores do CIDES, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo departamento do CIDES;

g)
deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado enquadrar–se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e suas alterações;

h)
propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i)
outras situações de natureza correlatas. 

IV – multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

a)
deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b)
permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c)
deixar de regularizar, no prazo definido pelo CIDES, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d)
não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

e)
manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

f)
utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

g)
tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

h)
deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir–se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

i)
deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pelo CIDES ou algum de seus Municípios consorciados, quando este figurar como contratante;

j)
deixar de repor funcionários faltosos;

k)
deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

l)
deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;

m)
outras situações de natureza correlatas.

V
– multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI
– multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIDES.

7.2. As multas a que porventura a CONTRATADA der causa serão descontadas da garantia contratual ou, na sua ausência, insuficiência ou de comum acordo, nos documentos de cobrança e pagamento pela execução do objeto, reservando-se ao CONTRATANTE ou ao CIDES, a depender do caso, o direito de utilizar, se necessário, outro meio adequado à liquidação do débito.

7.3. A sanção prevista no subitem 20.1.3 acima poderá ser aplicada com a sanção de multa.

7.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO

8.1 O contrato poderá ser rescindido, na forma do art. 137 da Lei Federal 14.133, de 2021.
8.2 O contrato também poderá ser rescindido por acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 04/2025, Pregão Eletrônico 001/2025, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência a seus anexos.

9.2 Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia/MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Uberlândia/MG, XX de XXXXXX de 2025.

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO
Presidente do CIDES

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Testemunhas: (somente se assinado na forma física/impressa)
Nome:                                                                                Nome:

CPF:                                                                                  CPF:

Assinatura:                                                                        Assinatura:
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